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ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA— EIRELLI - EPP 

C.N.P.J.- 11.500.957/0001-13 

PROPOSTA DE PREÇO 

Ao, 

Município De Serra Redonda - PB 

CONFORME SOLICITADO, A EMPRESA ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI - EPP, 
INSCRITA NO C.N.P.J.: 11.500.957/0001-13, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O Sr° 
ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA, PORTADOR DO RG-29.39.165-SSP-PB E C.P.F.-062.097.884-83. 
APRESENTA PREÇOS PARA LIMPEZA DE FOSSAS, DESENTUPIMENTOS E LOCAÇÕES DE SANITÁRIOS 
QUÍMICOS, CONFORME RELACIONADO ABAIXO: 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
01 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO COPM HORA 100 543,00 R$ 54.300,00 

CAMINHÃO COMBINADO (SUCÇÃO E HIDROJATO), 
SENDO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7.000 LITROS 
PARA ÁGUA POTÁVEL. 

02 LIMPEZA DE FOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA, COM CARRADA 175 785,00 R$ 137.375,00 
CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, DE CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 9.000 LITROS. 

03 LIMPEZA DO FOSSÃO LOCALIZADO NO MATADOURO CARRADA 75 R$ 1.290,00 R$ 96.750,00 
PÚBLICO MUNICIPAL, COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO À 
VÁCUO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9.000 
LITROS 

04 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA (PCD), EM DIÁRIA 25 445,00 R$ 11.125,00 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

05 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD, EM DIÁRIA 200 250,00 R$ 50.000,00 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

TOTAL: R$ 349.550,00 
Valor Total dos itens: R$ 349.550,00 (Trezentos Quarenta e Nove Mil Quinhentos e Cinquenta Reais) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO: 60 DIAS. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 01 DIAS ÚTEIS, APÓS A ORDEM DE SERVIÇO. 

Marí - PB, 03 DE Março De 2023. 

..ioc,(„ns-tíGoo -1; -1 :§1
LLEXANDEE LAUREIfi Ní.) ',21.1,M 
R. EIvereld PoreOrta., 
Pasto Novo - CCP: 415-00iá 

h/SÁ-Ri - PAIrt Ab 

ALEXAN ØJ LAURENTINO DA SILVA 
RG-2939165-SSP-PB 

RIJA: EVERALDO DA SILVA PEREIRA, Ng 10 -PASTO NOVO — MARI— PBFONE: (83)3287-167S- ‘r.Aillimpafossasmariense@hotmail.com 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: 5F91.C3F9.226E.D720.F626.F8A6.AE9D.77BE. 
Proposta e Anexos - ALEXANDRE LAURENTINO DA SI... Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTÀDO DÀ
PREEEITT'R,à MTJNICIPÀI DE MOGEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE I,ICITAÇÃO

§
(,

1 8ç
VISTO C

E!

Jo IVô
ÀTÀ DE REGISERO DE PREÇOS No: RP OOO24/2O22

Aos 13 dias do mês de Junho de 2022, na sede da Comissão Permanente de Lj-citaÇão da Prefeitura Municipal de
Mogeiro, Estado da Paraíba, localizada na Av. Presidente João Pessoa - Cêntro - Mogeiro - PB, nos termos da
Lei Eederaf no 10.520, de l-7 de Jutho d,e 2002 e subs.idiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de
l-993; Lei Compfementar n" 123, de 14 de Dezerúcro de 2006,' Decreto Eedera.l- n" 1.892, de 23 de Janeiro de
2013,. Decreto Municipal n" Ol6, de 10 de NoveÍúcro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteraÇÕes
posterrores das referidas normasi e, aj-nda, conforme a classificaÇão da proposta apresentada no Pregão
presencial n" OOO24/2022 que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO

DE PREÇ6 PARA DESoBsTRUÇÃo DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍM]COS PARA ESTE

MUNICIPIO,' resolve registrar o preÇo nos seguintes termos:

órgão e/ou entidade j-ntegrante da presente Ata de Registro de PreÇos: PREEEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - CNPJ

no 08.866. 501-/0001-67.

VENCEDOR: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI
CNP,I: 11.500.957l0001-r3
ITEM ESPEC T'NID QUÀNT P. UNIT P.TOTÀL

1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO

COMBINADO (SUCÇÃO E HIDROJATO), SENDO

MÍNIMA DE 7.OOO LITROS PARA ÁGUA POTÁVEL

COPM CAMINHÃC
COM CAPACIDADE

HORÀ 240 543,00 108.600,00

2 LIMPEZA DE TOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA, COM CAMINHÃO DE

SUCÇÃO A VÁCUO, DE CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9.OOO LITROS
CARRADA 3s0 785,00 21 4 .1 50 ,40

3 IMPEZA DO FOS LOCALfZADO NO MATADOURO

ICIPAL, COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, COM CAPACI
IMA APRÀ 9.OOO LITROS.

CARRADA 150 1.290,00 l-93.500,

4 DE BANHEIROS COS PABÀ (PCD), EM

DE CONSERVAÇÃO

DIARIA 50 445,00 22.250 | 00

5 DIARIA 400 250, 00 1"00 . 000, 00

699.100, 0c

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses, consj-derados da data de publicaÇão

dê seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preÇos registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Mogeiro firmar contratações oriundas
do Sistema de Registro de preÇos ou nos qiantitativos estimados, facul-tando-se a realizaÇão de l-icitaÇão
especÍfica para aquisiÇão pretendida, assequrada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições, sem que caiba direito a rêcurso ou indenizaçâo'

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação cla contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através
da respectiva ord.em de serviÇo, serão obser-ruàua ." cIáusuJ-as e condições constantes do Edital de licitaÇão
que a precedeu, modalidade pregão presencial- n" OOO24/2022, parte j.ntegrante do presente instrumento de

compromisso. A presente Ata de Àegistro de PreÇos, durante sua vigência poderá ser utilizada:

pela prefeitura Municipal de Mogeiro, que também é o órgão gerenciador responsável pefa administraÇão e

control_e desta Ata, ,.pi"s..rtuda pela sua estrutura organizacionaf definida no respectivo orÇamento programa'

por órgãos ou entidades da administração púb1ica, observadas as disposições do Pregão Presencial- n"

OOO24/2022, que fizerem adesão a esta ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador'

CLÁUSULA TERCE]RÀ - DAS DISPOSIÇÔES GERÂ]S:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencj-al no

vencedoras do referido certame:
OOO24/2022 e seus anexos, e as seguintes propostas

- ALEXANDRE LAURENT SILVÀ EIRELI
CNPJ: l-1.500.957
Itêm(s)t 7 - 2

valor: R$ 699

CLÁUSULA
Para dir s da utilizaÇão da presente Ata, fica el-ej-to o Eoro da comarca de

LA /,- J4"
ffiI-íàí

ÀLEXÀI{ORE LNREtlNilO OA$t'JA EIRELI 
. :lP

R. Everaldo da Sllva Perelra, 1O

Pasto Novo - CEP: 58345'OO()

L MAFII'PARAiE}Ã ,,J

0l-13

00
3 5

Itabaiana.

TO
IRÀ

lt /t1

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: 2B59.D8D6.33B5.AF6F.E6C8.2A28.2F8E.0CCE. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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• 

Ofício 026/2023 

SERRA REDONDA • PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

Secretaria de Administração 

CNPJ:08.868.937/0001-95 - RUA DOM ADAUTO, 11- 58.385-000 

Serra Redonda, 01 de março de 2023 

Ao Senhor, 
ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 11.500.957/0001-13 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n2 0024/2022. referente ao Pregão Presencial 
(SRP) n20024/2022 da Prefeitura Municipal de Mogeiro/PB, 

Prezado Prefeito, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, reporto-me ao Senhor a fim de solicitar autorização 
para Adesão da Ata n2 29/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O 
REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA 
E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO, conforme 
especificações anexo I do edital, referente ao pregão (SRP) n2 00024/2022 conforme 
quantitativo e valores da planilha anexa: 

VENCEDOR: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 11.500.957/0001-13 
ITEM' ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. 
1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO 

COPM CAMINHÃO COMBINADO (SUCÇÃO E 
HIDROJATO), SENDO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 7.000 LITROS PARA ÁGUA 
POTÁVEL. 

HORA 100 543,00 

LIMPEZA DE FOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA, 
COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, DE 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9.000 LITROS. 

CARRADA 175 785,00 

LIMPEZA DO FOSSÃO LOCALIZADO NO 
MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL, COM 
CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA APRA 9.000 LITROS. 

CARRADA 75 1.290,00 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA 
(PCD), EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

DIÁRIA 25 445,00 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 
STANDARD, EM ÓTIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 

DIÁRIA 200 250,00 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: 2385.7434.8594.A8FE.A68F.C6AF.689B.3BE4. 
Consulta formal à empresa fornecedora dos prod... Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.

4

4



Nestes termos, informamos que ficaremos no aguardo de uma decisão positiva quanto à pretensão ora formulado, 
tendo em vista que a contratação pretendida por esta Prefeitura Municipal de Serra Redonda/PB restara 
indiscutivelmente vantajosa e econômica e atendera a nossa demanda com a celeridade imposta à matéria. 

Bem como: 

• Oficio de autorização da Prefeitura; 
• Oficio de Concordância da empresa Vencedora do Processo licitatório; 
• Cópia do Aviso de Licitação, publicação da homologação, ata de registro de preços e contrato. 
• Cópia do Edital; 
• Cópia da Ata de Registro de Preços devidamente assinada pelas partes interessados; 
• Cópia da Proposta de Preço vencedora atualizada; 
• Cópia de toda documentação habilitaria da Empresa vencedora; 
• Cópia do Aviso de Licitação, publicação da homologação, ata de registro de preços e contrato; 
• Os três avisos do TCE (pregão, homologação e contrato). 

Nestes termos, informamos que ficaremos no aguardo de uma decisão positiva quanto à pretensão ora 
formulado, tendo em vista que a contratação pretendida por esta 

Atenciosamente, 

• 

• 

FRANCISCO BERNARDO Assinado de forma (boita' por FRANCISCO 
BERNARDO DOS SANTOS:92783724472 

DOS SANTOS:92783724472 Dados:2023.03.01 12:42:11 -0300' 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: 2385.7434.8594.A8FE.A68F.C6AF.689B.3BE4. 
Consulta formal à empresa fornecedora dos prod... Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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(,
§ESTADO DA VI STOPREEEITURÀ M('NICIPAI, DE MOGEIRO

courssÃo pERIr{ÀNENTE ou r,rcrraçÃo

EDITAL Licitação Jq rv
pRocEsso ÀDMrNrsrRiarrvo No PP ooo24/2022
r.rcrraçÃo N" . ooo24/2022
MODALIDADE: PREGÂO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREEEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO
AV. pREsrDsIítE ;oÃo pEssoA, 47 - cENTRo - MoGErRo - PB.
CEP: 58375-000 - E-mail: licitacaomogeiroGuol.com.brlcampras.cotacoesGoutlook.com - TeI. r (83)
32661033.

O Órgão Realizador do Certame acj-ma quallficado, inscrj-to no CNPJ 08.866.501/0001-67, doravante
denominado sirnplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerencj-ador responsáve1 pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços defe decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 14:00
horas do dia 07 de Junho de 2022 no endereço aci-ma indicado, licitação na modalidade Pregão
Presencial n" 00024/2022, tipo menor preÇo, e sob o regi-me de tarefa; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Eederaf no 10.520, de 17 de Jul-ho de 2002 e subsidlariamente
a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Compfementar n" L23, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal n" 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal no 016, de 10 de
Novembro de 2006; e legislaÇão pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Regi-stro de
preÇos para: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES

DE ESGOTOI LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO.

1.0.DO OB.JETO
l-.1.constitui objeto da presente licitação: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO

PARÂ DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕNS ON ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE

MUNIC]PIO.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a

estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mai-s vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contrataÇões futuras,
1.3.O Registro de PreÇos será forma1izado por intermédj-o da Ata de Registro de PreÇos, nos
termos do Anexo IV e nas condiçÕes previstas neste instrumento.
1.4.Os preÇos registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do
objeto ora lj-cj-tado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.5.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificaçôes técni-cas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pel-a necessidade da devÍda efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
coNTRATAÇÃo DE EMeREsA vrsANDo o REcrsrRo DE pREÇo eARA DEsoBsrRUÇÃo DE TUBULAÇÕes on Escoro,
LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO -, CONSidcTAdA OPOTTUNA E
imprescindlvel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Salienta-se que na referida contrataÇão, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequena Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts, 4':. e 48, da Lei Compl-ementar n" 723/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
1ega1.

2.O.DO LOCAL E DÀTÀ E DA IMPUGI{AÇÃO DO EDITÀT
2.L.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execuÇão do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 14:00 horas do
dia 07 de Junho de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo

loca1-, data e horário será realizada a sessão púb1ica para abertura dos referidos envelopes,
2,2.InformaÇões ou esclarecimentos sobre esta licj-tação, serão prestados nos horários n
de expediente: das 08:00 as 12: 00 horas. E

licitacaomogeiroGuol . com. br/compras . cotacoesGoutlook. com.

Cv

1S
t.

a

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: 2154.BB51.97BB.7B7B.B245.C16C.A770.1618. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicj-tar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrlto e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Preqoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de at'é 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi- devidamente recebido o pedido.
2,5.A respectiva petlÇão será apresentada da segui-nte forma:
2.S,L.ProtocoIizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguj-nte endereço: Av. Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB.

3.0

3.1
3.1
J.a

3.1
?1

'1 )

3.2

. DOS EI.EME}ÍIOS PÀR.A LICITAÇÃO

.Aos partl-cipantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

.]..ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

.2.ANEXO ÍT - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULAR]DADE - HABILITAÇÃO;

.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

.s.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

.l-.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

.2.Pel-os sites: www.mogeiro.pb.gov.br/licitacoes; rr'n^Iw,tce.pb,gov.br.

(,
§

VI

aJi

4.O.DO SUPORTE LEGAI
4.1,Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal- no L0.520t de L1 de Ju1ho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Eederal no 8.666, de 2t de Junho de 1993; Lei Complemêntar no 1-23, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Eederal- n" 7,892, de 23 de Janeiro de 201-3; Decreto Municipal no
016, de 10 de Novembro de 2006; ê l-egisl-aÇão pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrr.rmento, independente de
transcrição.

s.O.DO PRAZO E DOTÀÇÃO
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Iniclo: 3 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5,2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo
de Referência1, anexo a este instrumento.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: L2 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 8,666/93.
5.4.4s despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotaÇão:
Recursos Próprios do Munj-cipio de Mogeiro: LEI MUNICIPAL 358/202L 02.020-SEC.DE ADMINISTRÀ,CAO E
PLANEJAMENTO 02020.04.1,22.2003.2006 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC DE ADM E PLANEJAM 02.O3O-
sEC.DE EDUCACAO,CULTURÀ,ESp.rÀZER E TURTSMO 02030,L2,122.2006.2948 - MANUTENÇÃO DA

SEC.EDUCAÇÃO,CULT,ESp,LAZER E TURTSM 02.04o-SEC. MUNTCTPAT, DE SAUDE / FMS 02040.1-0.122.0004.2920
- MANUTENÇÃO paS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE SAÚDE 02.050-SEC.DE ACAO SOCTAL / EMAS 02.070-
SEc.AGRTC.,MEIO AMBTENTE,PESCA E PECU 020'70.L7.544.2010.2098 - MANUT. E LTMPEZA DE RESERVATORIOS
DE AGUA 02.08O-SEC.DE INDUST. COMERCTO E INFRA ESTRUTURA 02080.L5.452.2009,2073 - MANUTENCAO

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEINFRA 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA.
5,5,Quando a validade da Ata de Registro de PreÇo ultrapassar o exercicio financeiro atuaf, as
despesas decorrentes de eventuais contrataÇÕes futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6. O.DÀS COIIDrçõES DE PÀRlrCrPÀÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro doi-s
envelopes fechados indicando, respectÍvamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva decJ.aração de cumprimento dos requisitos de
habilitaÇão, nos termos defi-nidos nesLe j-nstrumento convocatório.
6.2.A participaçáo neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falj-mentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
]icitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de lici-tar e contratar com o ORC.

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Docrmentação via
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-Ios em tempo hábi1 ao endereço constante
do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Elaviano Clebson Araújo. Não sendo
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e

o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.euando observada a ocorrência da entreqa apenas dos envelopes junto ao Preqoeiro, sem a

permanência de representante credenciado na respectiva sessão púb1ica, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6,t vedada à participação em consórcio.

C
FTOS

7.0.DÀ REPRESENTÀÇÃO E DO CREDENCIàMETflTO
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7.1.O lici-tante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoei-ro, quando for o caso,
através de um represêntante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e fances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente por outro devidamente
credenciado.
1.2,Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
1.2,1,.Tratando-se do representante 1egal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de ta} investidurai
'7.2.2,Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento púbIico ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbal-mente Iances, negociar preÇos, firmar
decfaraÇÕes, desistir ou apresentar as razÕes de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituiÇão da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hj-pótese de procuração
seja particular dewerá aêr reconhecida a firma em cartório do resPectivo sigmatário.
'7.2.3.O representante Iega1 e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.
7,3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão púbIica -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro
ou membro da Equipe de Apoio.
7 .4.A não apresentaÇão ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabil-itará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoei-ro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários
à participaÇão no certame, desde que apresentados na fonna definida neste instrumento.
7,5,No momento de abertura da sessão púbIica, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:
7.5.1-.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilÍtação, conforme
modelo - Anexo III; e
7.5,3.ComprovaÇão de gue o licitante se enquadra nos termos do Art, 30 da Lei L23/06, se for o

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Ta1
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a

crj.tério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábif, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial- da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislaÇão pertinente. A ausência da referida declaração
ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legistação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apênas perderá,
durante o presente certame, o dj-reito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME

ou EPP, previstos na Lei 123/06:
7.5.3.1,O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3o, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o ficitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte,
7.6.Quando os envelopes Proposta de PreÇos e Documentação forem enviados via postal, a

documentação relacionada nos itens 7,5,L, 1,5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do envelope
Proposta de Preços.

8.0.DÀ PROPOSTÀ DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope
seguintes indi-caçÕes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL NO.
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

00024 / 2022
C) VI

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos l

Jo
8.2. proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste rumento e seus
el-ementos - Anexo Í -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante 1ega1, contendo no correspondente i-tem cotado: discriminação e outras
caracterlsticas se necessário, quantidade e val-ores uni-tário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preÇo para cada item, com a utitj-zação de duas casas decimais. fndicação
em contrário está sujeita a correÇão observando-se os seguintes critérios:
8 . 3, 1. Ealta de digitos: serão acrescidos zerosi
g.3.2,Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos
8.4.A Proposta deverá ser redigida em 1lngua portuguesa e em moeda nacionaf, elabo com

clareza, sem al-ternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas' Suas fofhas rubricadas e

datada e assinada pelo responsáweI, com indicação: do walor total da proposta em alga

Lacr con endot

ú
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não

Cn
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ser inferior a 60 dias, e outras i-nformações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.
8.5.Existindo discrepância entre o prêÇo unitário e o valor tota1, resultado da multj-pIicaÇão
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá'
8. 6. Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni-tários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor va1or.
8.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equlpe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na muJ-tiplicação e/ou soma de val-ores, prevalecerá o valor corrigido.
8.8.4 não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execuÇão, das condiçÕes de pagamento
ou de sua vaLidade, ficará subentendido que o ficitante aceitou integralmente as dlsposiÇões do
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas
exigências não sendo suficiente motj-vo para a descfasslficaÇão da proposta.
8.9.É facul-tado ao llcitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchi-do.
B.10.Nas Ilcitações para aquisição de mercadorias o participante j-ndj-cará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicaÇão não desclassificará o licitante.
8.11.Será desclassÍficada a proposta que deixar de atender as disposições deste j-nstrumento.

9.O.DA HABILITÀÇÃO
9.1,Os documentos necessários à habj-1itação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)

vj-a, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREEE]TURA MUNICIPAL DE MOGEIRO
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL NO

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

00024 / 2022

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes el-ementos

. PESSOA JURÍDICA:

.l-.Prova de inscrição no Cadastro Naclonal de Pessoa,Jurídica - CNP,I.

.2.Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
itante.

l-ati-vo à sede do

3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado de documentos
de eleição de seus adminj-stradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio. Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir' Registro
comercial, no caso de empresa individual-. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação sol-ici-tada neste subitem.
9.2.4.3a1anÇo patrimonial e demonstraÇÕes contábeis do úl-timo exercicj-o soci-a1, já exigivels e

apresentados na forma da 1ei, com indicação das páginas correspondentês do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentaÇão dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devj-damente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituida há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha reafizado o fechamento do seu
primeiro ano de existência no prazo 1eqaI, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissi-onal habilitado e devidamente reqistrado na junta comercial competente.
9.2,5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da Uni-ão.
9.2.6.CertidÕes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Eundo de Garantia por Tempo de Serviço - EGTS,

apresentando o respectivo Certificado de ReguJ-aridade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
g.2.8.Prova de inexistênci-a de débitos inadimplidos perantê a.Iustiça do Trabalho, medj-ante a
apresentaÇão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VfI-A da

Consolidação das Lej-s do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Lo de maio de 1943.
g.2.g.Declaraçâo do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 1o, Inciso XXXIII, da
Constituição Eederal - Art . 27, IncLso V, da Lei B .666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que díz respeito à participação na licitação, e de submeter-se a todas as cláusulas e

condiÇÕes do presente instrumento convocatório. conforme modefo - Anexo II.
9.2.LO.Certidão negativa de fa1ênci-a ou concordata expedida pelo dlstribuidor da sedê do
l-icitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas'
9 .2.1"L. Comprovaçã o de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade j- ou

deassemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido Por pessoa jur
direito público ou privado.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste inst o,
precedidos por um indice correspondente, podendo ser aprêsentados em original, por qualquer
p.ocesso de cópia autenticada por cartório competente, pel-o Pregoeiro ou membro da Equipe de

Àpoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legÍveis, sem conter borrÕes, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
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encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassáveI. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.4 fafta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentaÇão de documentos de habilitação fora
do envelope específico, tornará o respectivo l-icitante inabilj-tado. Quando o documento for
obtido vi-a Internet sua legalidade será comprovada nos endereÇos efetrônicos correspondentes.
Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentaÇão cadastral de fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.

10 . O . DO CRITÉRIO PÀRA JI'LGA}ÍENTO
10.1.Na seleÇão inicial das propostas para identificação de quais irão pas
verbais e na classificação fj-na1, observadas as exigências e procedime
instrumento convocatório, será considerado o
correspondente item.
L0.2.Havendo igualdade de valores entrê duas ,

disposto no Art. 3o, § 2", da Lei 8.666/93,
verbais, se fará através de sorteio.

critério de menor pre

ase l-ances
neste
rao

tê,

ou mais propostas escri eslalo o

a cfassificação inicial
à

10,3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como c:
preferência de contrataÇão para as microempresas e empresas de pequeno po
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de -, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas mlcroempresas e empresas de pegueno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preÇo.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem cfassificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cj-nco) minutos após o êncerramento dos l-ances, sob
pena de preclusão
1-0.5,2.Não ocorrendo a contrataÇão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na sj-tuação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exerclcio do mesmo direito;
LO.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervaLo estabel-ecido como situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para gue se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hj.pótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame'
10.7,4 situação de empate - fase de 1ances -, na forma acima definida, somênte se aplicará
quando a melhor oferta j-nicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

11 .O.DÀ ORDEM DOS TR.ABÀJ.HOS

l-1.1,para o recebimento dos envelopes e início dos trabafhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) mi-nutos após o horário fixado, Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
l-1.2.Dec1arada aberta à sessão púb]ica pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assi-stlda por qualquer pessoa que se interessar,
11.3.O nâo comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples partlcipação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabefecidas neste fnstrumento Convocatório e seus anexos '
1l-.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresêntação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunj-ão destinada
ao recebimento das propostas de preços.
11.5.O pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e DocumentaÇão

e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação.
1l-.6.posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e sol-icitará dos licitantes que examinem a documentaÇão
neles contidas.
l_l_.T,prosseguindo os trabalhos, o Preqoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-1hes ciência, em seguida, da classificação inici-al, indicando
a proposta de menor preÇo e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor vaIor, para cada item cotado. Entretanto. se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião'
:_f,e.Uao havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima defini-das,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que

sejam os preços oferecidos.

dos licitantes inj-ciafmentê classificados, que
11.9.Em seguida, será dado inÍcio à etapa de apre sentaÇão de l-ances verbais pelos representant

deverão ser formulados de forma sucess em

val_ores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preÇo. Serão
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa p

interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
do Pregoeiro,

ent
5Z

iré

l_

a
ac

er
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11.L0,Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e

deverão ser efetuados em unidade monetária naciona]. A desistência em apresentar lance verbal,
guando convidado pelo Pregoeiro, i-mplicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do ú1timo preÇo apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a

aceitabil-idade da primeira classificada. quanto ao objeto e vaIor, decidindo motivadamente a

respeito,
1,L.72.Sendo aceitável a proposta de menor preÇo, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitaÇão somente do licitante gue a tiver formulado, para confirmaÇão das suas condiçÕes
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessj-vamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os li-citantes que aceitarem cotar seus itens com preÇos iguais aos do licitante vencêdor
na sequência da cLassificaÇão do certame, serão devidamente rel-acionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibi-lidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipÓteses previstas na norma vigente.
Se houver mais de um licj-tante nesta situação, a classificaÇão se dará sequndo a ordem da ú1tima
proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião favrar-se-á Ata clrcunstanciada, na qual serão reglstradas todas as ocorrências
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e 1Ícltantes presentes.
11.16.8m decorrência da Lei Complementar L23/06, a comprovação de regularidade fiscal e

trabafhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.L6.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasj-ão da participação nesta
licitaÇão, deverâo apresentar toda a documentaÇão exigida para comprovaÇão de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
HabilitaÇão e integrantes do envelope DocumentaÇão, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.1-6.2.Havendo alguma restriÇão na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o l-icitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a

regularj-zaÇão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11,16.3.4 não-regularização da documentaÇão, no prazo acima previsto, Lmplicará decadêncj-a do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os lj-citantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revoqar a lj.citaÇão.
1l-,17.Os documentos aprêsentados pelos lici-tantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pefo Preqoe
e anexados aos autos do Processo No mesmo contexto, o envelopê DocumentaÇão,
l-icitante desclassificado ou que não Iogrou êxito na etapa competitiva que

seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da da
presente certame, será sumariamente destruido.

12.O.DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBILIDÀDE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item
- Termo de Referência - Especj'ficaÇões, na coluna código:
1,2.j,,t.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibil
defj_nido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em taL situação, não sendo
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a

1{ . O .DÀ HOMOLOGÀÇÃO E ÀD.rrrDrcÀÇÁo
14.1,Conc]uido a fase competitiva, ordenada às propostas aPresentadas, anal
de habilitaÇão e observados os recursos porventura interpostos na forma da

o pregoeiro emitira relatório concfusivo dos trabalhos desenvolvidos no ce.

rêt

iro
do

por
do

tD
a-
o VISTO

ó

I

pos
érLo

Ld

sua exequj-b11idade,
I

sendo-Lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, IÍ, sob pena de desconsideração do item.
12,2.Salienta-se que tais ocorrências não descfassificam automaticamente a proposta,
o caso, apenas o item correspondente.

dos preços,

quando for

13.0.DOS RECITRSOS

13.1. Declarado o vencedor, qua.Iquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4o, Inciso XVIII, da Lei 70.520/02.
13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
l-3.3,A falta de manifestaÇão imediata e motivada do licitante i-mportará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licj-taÇão pelo Pregoeiro ao vencedor.
L3,4.Decidj-dos os rêcursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do ob

licitação ao proponente vencedor'
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 0B:00 as 12:.00

exclusivamente no seguinae endereço: Av. Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro

) da

i-sada a documenta
legislação vigente,

rtame, remetendo-o a

>5
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autoridade supêrior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do procêsso, necessários
à AdjudicaÇão e Homologação da respectiva }icitação, quando for o caso.
74.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resul-tado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos l-icitantes.

15.0.DÀ ÀTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

15,1.Homo1ogada a l-ici-taÇão pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional-, onde constarão os preÇos a serem
pratj-cados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com

caracteristicas de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento
equivalente, para execução do objeto l-icitado, nas condições definidas neste instrumento e seus
anexos e propostas apresentadas.
15.2.4 convocaÇão para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05
(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual periodo, quando durante o seu transcurso for
solicitado peJ-o fornecedor convocado, desde que ocorra motj-vo devidamente justificado, Cofhj.das
as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial-.
15,3,Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuizo das cominações a e1e previstas neste instrumênto, serão convocados os demais
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preÇo do pri-meiro
cfassificado no certame. O fornecedor com preÇo registrado, passará a ser denominado Detentor
da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incIuldo, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os itens com preÇos iguais aos do l-icitante vencedor na sequência da classificaÇão do
certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4,1,1-.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecj-do pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanÇão prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7o da Lei. 1"0,520/02.
L5.4.2.O cancelamento do registro de preços po r fato superveniente, decorrente cas o uito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados S

15.4.2.1.Por razâo de interesse púb1ico; ou
t5.4.2.2.4 pedj-do do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preÇos para determina

(,

proceder à nova licitaÇão para efetivar a correspondente contrataÇão, sem

recurso ou indenização.
15. 6. Serão registrados na Ata:
15.6.1.Os preços e guantitativos do licitante mais bem classifi-cado durante a
e

va;

L5.6,2.Na forma de anexo, os ticitantes que aceitarem cotar os itens com preÇos iguais aos do
licitante vencedor na sequência da cfassificaÇão do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão púb1ica desta licitaÇão.
15.6.3.4 ordem de classificação dos l-icitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contrataÇÕes.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1o do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.4 existência de preços registrados não obriga a admj-nistração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9,Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a

assinatura da Ata, os ficitantes estarão llberados dos compromissos assumidos.
15.10,A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 72 (doze)

meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.4s contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e

suas alterações, poderão ter sua duração prorroqada, observado os prazos estabelecidos na
Iegislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas
à obtenção de preços e condiÇÕes mais vantajosas para o oRC.

16. O.DO GERENCIÀI'{ENTO DO SISTE}íÀ
16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de PreÇos decorrente da presênte
licj-taÇão será do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços,
16.2.Caberá ao gerenci ador a realização periódica de pesqulsa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acomPanhando os preÇos praticados para os respectivos itens regist nas
trole e, conforme o caso, fixação do valor

§
to a

mesmas condiçÕes ofertadas, para fins de con
ser pago para a correspondente contrataÇão.

l?.O.DOS USUÁRroS DÀ ÀTÀ DE REGTSTRO DE PREçOS

17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

a
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17.1-.1.Pe1o ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controfe da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orÇamento programa.
t7.L.2.Por órgãos ou entidades da administraçáo púb1ica não participantes do prêsente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de
preÇos, mediante a anuência do órgão gerenciador:
]-'r..1.2.1.Os órgãos e entidades que não particj.param do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
L't.L.2.2.Caberá ao fornecedor beneficj.ário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
1"7,1.2,3.4s aquisiÇões ou as contrataçÕes adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e reqistrados na ata do registro de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
71.L.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada
do quantitativo de cada item registrado na ata de reglstro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, l-ndependentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
t'r-.7,2.5.Após a autorizaÇão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contrataÇão sol-icitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata
de registro de preços;
L7.L.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditórJ-o, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuaÍs,
em relação às suas próprias contrataÇões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
1-'7,2.O usuário da ata, semprê que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, farâ
através de solj-citação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

18.0.DÀ CONTRATÀÇÃO
1B.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições e das no
presente instrumento e nas disposiçÕes do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraÇ rá fo zada
por intermédio de:
18,1.1.Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigaçÕes futuras, i
e giarantia.
1,8.1,.2.Ordem de Serviço e contrato, quando prêsentes obri-gações futuras,
1_8.2.O prazo para retirada da ordem de serviço, será de 05 (cinco)
consj-derados da data da convocação.

o VISTO Ç
7Ji!o

18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado
Ordem de Servi-ço e observará, obrigatoriamente, o valor regristrado na respect
18.4.Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do

prazo de validade da Ata de Registro de PreÇos, o Ij-citante perderá todos os direitos que

porventura tenha obtido como vencedor da licltação.
iA.S.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de

Serviço no prazo e condiçÕes estabeLecj-dos, convocar os ficitantes remanescentes, na ordem de

classificação e sucessivamente, para fazê-Io em igual ptazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabÍveis.
18.6.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.?.O contrato gue eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa. unilateralmente peLo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts, 7i, '78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de tarefa.
1g.g.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do

sistema, considerando-se o di-sposto no Art' 15, S 4o, da 8'666/93'

19. O . DÀS SÀ§IçõES ÀDMTNTSTRATTVÀS
19.1.euem, convocado dentro do prazo de vafidade da respectiva ata de registro de preços, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o cêrtame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantj-ver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo ini-dôneo, declarar informações fal-sas ou comêter
fraude fiscal, garantido o direj-to à ampla defesa, ficará impedido de lÍcitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Eederal- ou Municlpios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Uni_ficado de Eornecedores SICAE do Governo Federal- e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Eederal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo

1

a

das

erva
tiva

multas prev istas neste Edita1 e das demais cominaçÕes legais.
19.2.4s referidas sançõe s descritas também se aplj-cam aos integrantes do cadastro de res
gu€r convocados, não honra rem o compromisso assumido sem justificativa ou com j ustif
recusada pela Administração.
l-9.3.A t.à,r"" injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prevj-stas nos Arts
da Lei g.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,58 (zero vítgu1a cinco
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na e

ara
o

por
'7,

do

ú
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21. O.DO PAGAI'ÍENTO
21.7.O pagamento será realizado mediante processo reqular
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para 

'

obleto ora contratado; c - multa de 10? (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcÍal do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.4.Se o valor da multa ou indenj"zação devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'
19.5.1pós a apJ-icação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excfuidas as penalidades de advertência e mu1ta
de mora quando for o caso, constando o fundamento lega1 da pun
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

ição, informando ainda e o fato

2O.O.DA COMPROVÀÇÂO DE EXECUÇÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO

20,1.Executada a prêsente contratação e observadas as condiçÕes de adimpl
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo oRC

caso, à disposiçÕes dos Arts. 73 a 76, da Lel 8.666/93.

e em obse
ocorrer no prazo a dias

contados do período de adimplemento.
2t.2,A desembofso máximo do periodo, não será superj-or ao vafor do respectivo adimplemento, de

aCordo COm O cronqgrama aprovado, guando for O cas6, e Sempre êm conformidade Com a

disponibilidade de recursos financeiros.
21.3,Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liguidação qualquer obrigação
financej-ra que the for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direÍto a acréscimo de qualquer natureza.
21.a,Uos casos de áventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrj.do de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamênto

serão calcufados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP ' 1r onde: EM = encargos
moratóri-os; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

Vp = valor da parcela a ser paqai e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX + 1OO) + 365r sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua fa1ta, um novo indice adotado pelo Governo Federal- que o substitua' Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mals ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislaÇão então em vigor.

22 . O .DO REâJUSTÀI'ÍENTO
22.1,Preços registrados - revisão:
22.I.L.No caso de reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro do preço j-nicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se iulgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preÇo, Iiberando o fornecedor do compromisso àssumido sem aplicação de penalidades, ou determinar

ãrlilllàilÍ3; o preço resistrado rornar-se superior ao praticado no mercado por motivo

superveniente, o gerenciadol do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preÇos aos val,orãs praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado' qualidade e

especificaçÕes, os fórnecedores que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaÇão de penalidade' A ordem de

c.LassificaÇão dos fornecedores que aãeitarem reduzir seus preÇos aos valores de mercado observará

a classificação original.
22.L,3,Na ocorrênciá do preÇo de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.L.3.1.Liberar o fornecedor do compÁ*isso assumj,do, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentadosi e

22.t.3.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

22.t.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesqulsa de preços prévj-a no mercado, banco de

dados, indj-ces ou tabelas oficlais e/ou outros meios disponiveis gue assequrem o levantamento

adeguado das condições de mercado, envol-vendo todos os efementos materj-ais para fins de guardar

a justa remuneraÇão do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o

pedido.
22.L.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo oRC, o novo preÇo para o respectivo item df\rá
ser consignado através de apostilamentt á. Àtu de Registro de Preços, ao qual estará o fornefeEor

vinculado 
^ ^h^ ^^..^-Á ^-^aaÀar À rorrnc:cão da Ata de Reqlstro

22.1.6,Não havendo êxito nas negociações, o oRC deverá proceder à revogação da Ata de R(

de PreÇos, adotando as medidas cablveis para obtenção da contratação *ii" vantajosa' 
- \ I

\/
22.2.Preços contratados - realuste r-*^^;,,-r4.,^.ia na hrâ7ô ^ê rrm ânô X22.2.I.ospreÇoscontratadossãofj-xoseirreajustáveisnoptazodeumano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigênci-a do contrato e mediante solj-citaÇão do Contratado, os preÇos

poderão sofrer reàluste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se po. base o mês de apresentação da respectiva proposta'

exclusivamente para as obrigaçOes initiadas e concluidas após a ocorrência da anualj'dade'

e
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22.2.3,Nos reajustes subsequentes ao primej-ro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a i-mportância calcul-ada pela úLtj.ma variação conheclda, liquj.dando a diferença
correspondente tão }ogo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer,
22.2.5.Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitívo.
22.2.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utj-lizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
22,2.'7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes efegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio dê termo adj-tivo.
22.2,8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23. 0.DÀS DTSPOSTÇõES GERATS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentaÇão de documentaÇão relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2,Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração 1ega1, poderá representar mais
de uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocaÇão de tercei-ros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam decfaradas
feriado e não havendo ratificação da convocaÇão, ficam transferidos automaticamente para o

primeiro dia úti1 subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a

qualquer tempo a execuÇão da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos têrmos do presente instrumento, aquele
guêr tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaram hj-pótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.7 .Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incfuídos os custos com

aquisição de materiàI, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a

incidir sobre os respectivos preços.
23,B.As dúvidas "rr.gid"" 

após a apresentaÇão das propostas e os casos omissos neste instrumento'
ficarão única e exclusivamênte sujej.tos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo

ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da ticitaÇão, a promoÇão de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a Ínstrução do processo'
23,9.para dirj,mir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Itabaiana'

Mogeiro - PB, Maío de 2022

FLAVIANO ON JO o VISTO C
Pregoe ro Oficial

F
.L

Jg IV

5+
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objeto desta licitaÇão: CONTRATAÇÃO On EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE

oS TU3ULAÇÕgS DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QuÍUTCOS

D

Jg 1V

1.0.DO OBJETO
l-.1.Constitui
DESoBSTRUÇÃO
MUNICIPlO.

PREÇO PARA
PARÀ ESTE

2.0
a1

ea
2.2

. .IUSTIFICATI\IA

.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir,
dequadamente, oS procedimentos necessários para viabl:-ízat a contrataÇão em tel-a'
,As características e especificaÇões do objeto ora licitado são:

técnica

DE BANHEIROS COS STANDARD, EM IMO ESTADO DE CONSE

5.O,MODELO DA PROPOSTÀ

5.1.É parte int ante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços corre spondente,

podendo o 1 nte apresentar a sua ProPosta no próprio modefo fornecido, desde que seja

do, conforme facufta o instrumen

A
5

3. O.OBRTGAÇõUS pO CoNTRÀTÀDO

3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil'
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores oú terceiros em 1 azáo da execução do objeto contratado'
3.2.Substitu!_r, arcando com as despesas decorrentes, os materiaj-s ou serviços que apresentarem

alteraçÕes, deteri-oraÇÔes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências

do instrumento de aluÁte pactuado. ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento'

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante'
3.4,Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações u"s,r*idu=, todas as condições de habititação e qualificação exigidas no

respectivo processo licj.tatório, apresentando ao contratante os documentos necessários' sempre

que solicitado.
3.5.Emj-tir Nota Eiscal correspondente à sede ou filia1 da empresa que apresentou a documentaÇão

na fase de habilitaÇão.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância amelhor técnica vigente, enquadrando-

sêr rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaÇÕes técnicas

correspondentês .

{.O.DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBILIDÀDE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta ou fance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima' na

coluna código:
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade' pelo critério

definidonoArt4S,fI,daLeiB.666/93,emtalsituaÇão,nãosendopossivelaimediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade'

sendo-fhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a vÍabitidade dos preÇos'

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, I1, sob pena de desconsideração do j-tem'

4.2,Salienta-se que tais ocorrências não desclãssifj-cam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente'
4.3.os]ancesverbaisserãoefetuadosemunidademonetárj.anacional.

c

QUÀIITIDÀDEUNIDADEcóDr@
200HORANADOCOMBIGOTOESDE COPMDE TUBI

VELPOTAPABÀ ÁeueDE]MA 1 00 IL TROSIDÀDECÀDtr' MINENDO COM

SOBST
IDROJATO), S

t-

CARRÀDA 350
2 IMPEZA DE T'OSSAS DE ORIGEM DE

DADE MÍNIMA PARA 9.OOO LITROS
TICA, COM CAM

3
l"

5
COM CAPACIDADE MÍNIMA APRA 9'OOO LITROSUCÇÃO À VÁCUO,

DIÁRIADE BANHEIROS QUÍMICOS PARÀ

CARRADAADO

(icoi, eu órrMo ssreoo DE coN

LOCAL]ZADO NO MATADOURO ICO MUNICIPAL, COM

s 40

devidamente P

DE L]MA

to convocatório Anexo 01
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SERRA REDONDA- PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE INF1RAESTRUTURA 

Serra Redonda - PB, 01 de Março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar 
procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE 
TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E 
ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

OS ERIVALDO GRA DA ILVA 
Secretário 
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SERRA REDONDA • PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E 
ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Decreto Federal n2 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE 
TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO 
-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.D0 SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
100 1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO COPM CAMINHÃO 

COMBINADO (SUCÇÃO E HIDROJATO), SENDO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 7.000 LITROS PARA ÁGUA POTÁVEL 

HORA 

2 LIMPEZA DE FOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA, COM CAMINHÃO 
DE SUCÇÃO À VÁCUO, DE CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9.000 
LITROS 

UND 175 

3 LIMPEZA DO FOSSÃO LOCALIZADO NO MATADOURO PÚBLICO 
MUNICIPAL, COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA APRA 9.000 LITROS. 

UND 75 

4 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA (PCD), EM ÓTIMO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

DIARIA 25 

5 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD, EM ÓTIMO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

DIARIA 200 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n2 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
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4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

• 

• 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § P, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.11-lido: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 10 (dez) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos 
termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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SERRA REDONDA • PB 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação 

dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; 

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f 

- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
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que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) + 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Serra Redonda - PB, 01 de Março de 2023. 

OSÉ RIVALDO 
Secretário 

• 

ILVA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Serra Redonda - PB, 02 de Março de 2023. 

Para: 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

• Em decorrência da necessidade de realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela 
legislação em vigor, já devidamente autorizada a sua formalização, destinada a contratação abaixo 
indicada, verificou-se a possibilidade de proceder a adesão a uma ata de registro de preços, com 
vantagens para esta entidade, tudo em consonância com a legislação em vigor, na forma como 
expomos a segue: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE 
TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO. 

Justificativa para a possibilidade de adesão a ata de registro de preços: 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços n2 0001/2023, decorrente do processo 
licitatório modalidade Pregão Presencial n2 00024/2022, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOGEIRO, necessário a contratação em epígrafe. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 
A contratação do objeto acima descrito, que poderá ser efetuada nos termos da referida ata de 
registro de preços, é motivada pela necessidade do desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programáticos, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

3.0 - DA JUSTIFICATICA TÉCNICA 
Observadas as características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 

ser efetuada junto ao respectivo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços acima indicada, 
cujos aspectos e requisitos técnicos do referido objeto da contratação, é perfeitamente compatível e 
atende plenamente as necessidades do Município de Serra Redonda, Estado da Paraíba. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA FINANCEIRA 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 
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O processo para eventual contratação ora sugerida, será devidamente instruído dos seguintes 
elementos: Ofício do Município de Serra Redonda, Estado da Paraíba para a entidade gerenciadora 
da Ata de Registro de Preços, no caso o PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO, solicitando anuência 
para a adesão; resposta oficial da entidade gerenciadora autorizando a adesão; anuência formal do 
respectivo fornecedor a referida adesão; cópia do Edital que deu origem a Ata; cópia da Ata 
devidamente assinada pelo órgão licitante e fornecedores; cópia da publicação da Ata na imprensa 
oficial e da prorrogação de sua vigência, se for o caso; proposta do fornecedor; e a documentação 
jurídica e fiscal do respectivo fornecedor. Deverá ser observado ainda, o disposto no Art. 61, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

6.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro de preços, 
nos termos da Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

7.0 - DA CONCLUSÃO 
Salienta-se que a contratação do objeto em tela, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na 
adesão a referida ata de registro de preços sugerida, observadas as justificativas acima expostas de 
caráter administrativo, técnico e financeiro, por si só já representam vantagens para o Município de 
Serra Redonda, Estado da Paraíba; sem levar em consideração os custos operacionais decorrentes no 
caso da eventual realização de procedimento licitatório regular para sua formalização, bem como a 
redução de tempo que seria necessário a conclusão do referido certame, em decorrência dos prazos 
legais a serem observados, possibilitando, portanto, o atendimento imediato das necessidades desta 
entidade. 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação por parte do Prefeito, do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

OSE RIVALDO A DA SI VA 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. AD00001/2023 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE 
ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS 
PARA ESTE MUNICIPIO. 
Adesão a Ata de Registro de Preços n2 0001/2023, 
decorrente do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n2 00024/2022, realizado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGEIRO. 

Legislação: Decreto Federal n2 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a adesão a 
ata de registro de preços correspondente, por estar em consonância com as disposições contidas na 
legislação pertinente. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação 
da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Serra Redonda - PB, 03 de Março de 2023. 

FRANTSCO BERNARDO DO TOS 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
Secretária de Administração 

CNPJ:08.868.937/0001-95 - RUA DOM ADAUTO, 11 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Prezado (a), 

Página 01 de 02 

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento, do item conforme descrição abaixo, 
em papeltimbrado da empresa ou este devidamente preenchido por vossa empresa para: 

DO OBJETO 
Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO. 

JUSTIFICATIVA 
Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, 

técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em 
tela. As características e especificações do objeto ora licitado são: 

ITENS ESPECIFICAÇÃO 
01 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO COPM 

CAMINHÃO COMBINADO (SUCÇÃO E HIDROJATO), 
SENDO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7.000 LITROS 
PARA ÁGUA POTÁVEL 

02 LIMPEZA DE FOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA, COM 
CAMINHÃO DE SUCÇÃO A VÁCUO, DE CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 9.000 LITROS. 

03 LIMPEZA DO FOSSA° LOCALIZADO NO MATADOURO 
PÚBLICO MUNICIPAL, COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO 
VÁCUO, COM CAPACIDADE MÍNIMA APRA 9.000 
LITROS. 

04 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA (PCD), EM 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

05 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD, EM 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

UNID, QUANT. 
HORA 100 

CARRADA 175 

CARRADA 75 

DIÁRIA 25 

DIÁRIA 200 

P.UNIT. P.TOTAL 

TOTAL: $ 2-SO,CY) 

Informamos, outrossim, que sua empresa pode enviar o orçamento para o e-
mail:pmserraredondafinancas gmail.com, preenchendo todos os dados da empresa para 
posteriores contatos. 

Moderna I. 
CNN hipmendindoslA 

84.971/0001-39 

Anto Oliveira de Mendonça C.  10-ADMINISTRADOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
Secretária de Administração 

CNII:08.868.937/0001-95 - RUA DOM ADAUTO, 11 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Prezado (a), 

Página 01 de 02 

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento, do item conforme descrição abaixo, 
em papeltimbrado da empresa ou este devidamente preenchido por vossa empresa para: 

DO OBJETO 
Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO. 

JUSTIFICATIVA 
Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, 

técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em 
tela. As características e especificações do objeto ora licitado são: 

ITENS ESPECIFICAÇÃO 
01 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO COPM 

CAMINHÃO COMBINADO (SUCÇÃO E HIDROJATO), 
SENDO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7.000 LITROS 
PARA ÁGUA POTÁVEL. 

02 LIMPEZA DE FOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA, COM 
CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, DE CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 9.000 LITROS. 

03 LIMPEZA DO FOSSÃO LOCALIZADO NO MATADOURO 
PÚBLICO MUNICIPAL, COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO À 
VÁCUO, COM CAPACIDADE MÍNIMA APRA 9.000 
LITROS. 

04 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA (PCD), EM 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

05 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD, EM 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

UNID. QUANT. 
HORA 100 

CARRADA 175 

CARRADA 75 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

P.UNIT. P.TOTAL 

25 4/ 5 -0> C? C. )"

200 300/ ao 

TOTAL: 

60. 0001 cio 

jefo, OOP/ t29 

9 ? 50o1 oo 

,60. coo, co 
R$ 3C. f.73-0/

Informamos, outrossim, que sua empresa pode enviar o orçamento para o e-
mail:pmserraredondafinancas gmail.com, preenchendo todo dados da empresa para 
posteriores contatos. 
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Página 02 de 02 

Dados da empresa proponente: 

Razão social:  Li'v" PPL(ktox '1"? c2. 2-Yd-Et 

CNPJ:  35, s -n. / 2cei _32

Endereço:  ç , /14Q-aC6 c& 11/1Z  

Telefone: (±)  &-P-/ -404f 

Pessoa para contato: 

Local, data do orçamento: 

Veo, -1 -c5ç/z.e. Jc2Q-7) Pedlduk 

.  de  /Ç'IeL  de 2023. 

Assinatura do Responsável pelo Orç ento 
CPF NP-:  -? 9. 
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ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA — EIRELLI - EPP 
C.N.P.1.- 11.500.957/0001-13 

PROPOSTA DE PREÇO 

Ao, 
Município De Serra Redonda - PB 

CONFORME SOLICITADO, A EMPRESA ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI - EPP, 
INSCRITA NO C.N.P.J.: 11.500.957/000143, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O Sr° 
ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA, PORTADOR DO RG-29.39.165-SSP-PB E C.P.F.-062.097.884-83. 
APRESENTA PREÇOS PARA LIMPEZA DE FOSSAS, DESENTUPIMENTOS E LOCAÇÕES DE SANITÁRIOS 
QUÍMICOS, CONFORME RELACIONADO ABAIXO: 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. P.TOTAL QUANT. P.UNIT. 
01 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO COPM HORA 100 543,00 R$ 54.300,00 

CAMINHÃO COMBINADO (SUCÇÃO E HIDROJATO), 
SENDO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7.000 LITROS 
PARA ÁGUA POTÁVEL. 

02 LIMPEZA DE FOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA, COM CARRADA 175 785,00 R$ 137.375,00 
CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, DE CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 9.000 LITROS. 

03 LIMPEZA DO FOSSÃO LOCALIZADO NO MATADOURO CARRADA 75 R$ 1.290,00 R$ 96.750,00 
PÚBLICO MUNICIPAL, COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO À 
VÁCUO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9.000 
LITROS 

04 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA (PCD), EM DIÁRIA 25 445,00 R$ 11.125,00 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

05 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD, EM DIÁRIA 200 250,00 R$ 50.000,00 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

TOTAL: R$ 349.550,00 

Valor Total dos itens: R$ 349.550,00 (Trezentos Quarenta e Nove Mil Quinhentos e Cinquenta Reais) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO: 60 DIAS. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 01 DIAS ÚTEIS, APÓS A ORDEM DE SERVIÇO. 

Marí - PB, 03 DE Março De 2023. 

LLEVNDRI LAUREtflifj iiA MA E U. 
R. r:Everz..k.54 drt ,34;1.1,1 ra, 19 
Pasto Novo - CP: C•p!'3'.965-0Cvá 

MAR - P.A.`êtAil3A 

ALEXANE LAURENTINO DA SILVA 
RG-2939165-SSP-PB 

RUA : EVERALDO DA SILVA PEREIRA, NI? 10 -PASTO NOVO - MARÍ - P8FONE: (83) 3287-1675-EMA I L-limpafossasmariense@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O
REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE
TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE
BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO.
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº
AD00001/2023 - Ata de Registro de Preços nº 0001/2023,
decorrente do processo licitatório modalidade Pregão
Presencial nº 00024/2022, realizado pelo PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOGEIRO. DOTAÇÃO: Recursos Próprios
do Município de Serra Redonda: 15 452 1009 2017
ATIVIDADES DA SECDE INFRA ESTRUTURA 3390.39 99
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA:
até o final do exercício financeiro de 2023.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serra Redonda e:
CT Nº 00026/2023 - 07.03.23 - ALEXANDRE LAURENTINO
DA SILVA LTDA - R$ 349.550,00.

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:EA227C20

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 28/03/2023. Edição 3331
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº
AD00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA
DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO,
LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS
PARA ESTE MUNICIPIO; RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA
SILVA LTDA - R$ 349.550,00.
 
Serra Redonda - PB, 07 de Março de 2023
 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS -
Prefeito
 

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:FD7F9516

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 28/03/2023. Edição 3331
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: 24EF.37AB.687C.B58C.5106.AAC8.6D1A.02ED. 
Ratificação. Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA — ME 

C.N.P.J.- 11.500.957/0001-13 

OFÍCIO N2 003/2023 MAIÚ-PB, 02 De Março De 2023. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA - PB 

A EMPRESA, ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI - EPP, INSCRITA NO C.N.P.J.: 

11.500.957/0001-13, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O Sr° ALEXANDRE 

LAURENTINO DA SILVA, PORTADOR DO RG-29.39.165-SSP-PB E C.P.F.-062.097.884-83. 

DECLARA QUE EM RESPOSTA AO OFÍCIO N9 026/2023, ENVIADO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRA REDONDA — PB. CERTIFICO QUE ACEITO ATENDER O 

MUNICÍPIO, COM O ITENS DESCRITO ABAIXO, CONSTANTE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

N9 024/2022, DO PREGÃO PRESENCIAL N9 024/2022, REALIZADO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB, PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL PARA LOCAÇÃO DE 

SANITÁRIOS QUÍMICOS, DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES E LIMPEZA DE FOSSAS. 

ITENS À SEGUIR: 
ITENS ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

01 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO HORA 
COPM CAMINHÃO COMBINADO (SUCÇÃO E 

100 543,00 R$ 54.300,00 

HIDROJATO), SENDO COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 7.000 LITROS PARA ÁGUA POTÁVEL. 

02 LIMPEZA DE FOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA,CARRADA 175 785,00 R$ 137.375,00 
COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, DE 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9.000 LITROS. 

03 LIMPEZA DO FOSSÃO LOCALIZADO NOCARRADA 75 R$ 1.290,00 R$ 96.750,00 
MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL, COM 
CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9.000 LITROS 

04 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA (PCD), DIÁRIA 25 445,00 R$ 11.125,00 
EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

05 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD, DIÁRIA 200 250,00 R$ 50.000,00 
EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

TOTAL: R$ 349.550,00 
DISPERÇO-ME E DESEJO-LHES VOTOS DE FELICIDADES ! 

.5-0C.957/0001 ãl 
nEeNDfit LU E1ÍÍÍ AZ'A EIREU EPP 
1. Evemtd,i) rIrt 1341vu Parefta, 10 
Pasto Novo - CEP: t'..f.n.:445-00‘) 

MAR - FATiAit3A 

ALEXAND URENTINO DA SILVA 
RG-2939165-SSP-PB 

RUA: EVERALDO PEREIRA DA SILVA, S/N-PASTO NOVO — MARI — PBFONE: ( 83) 3287-1675 MAII lf-mariense@hotmail.com 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: AABC.56FC.BECB.66C6.7F66.AE45.A26E.BBC5. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 08.866.501/0001-67 

Avenida Presidente João Pessoa, SN, Centro, Mogeiro — PB 
CEP: 58.375-000 

OFÍCIO N° 030/2022/SECFPMM 
Mogeiro, 03 de março de 2023. 

Ao Excelentíssimo senhor, 
Francisco Bernardo dos Santos 
Prefeito Municipal de Serra Redonda - PB 

Assunto: Em resposta ao OFÍCIO N°: 027/2022 

Considerando o PREGÃO PRESENCIAL N° 00024/2022, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA 

DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICÍPIO. 

Vimos através deste, autorizar a adesão, de acordo com o OFÍCIO 027/2023, 

da Prefeitura Municipal de Serra Redonda - PB, em Anexo, à ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO ARP N° 00024/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00024/2022, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00024/2022, conforme a descrição dos itens e quantitativos 

solicitados. De acordo com OFÍCIO 027/2023, da Prefeitura Municipal Salgado de São Félix-

PB, em Anexo. 

Atenciosamente, 

e eira de Lima 
Secretário d Administração 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: A663.B8F5.C88A.4B62.907C.67F5.0FA2.229C. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

Secretaria de Administração 

CNPJ: 08.868.937/0001-95 - RUA DOM ADAUTO, 11- 58.385-000 

Oficio 027/2023 Serra Redonda, 01 de março de 2023 

Ao Senhor, 
ANTONIO JOSÉ FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA REDONDA/PB 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n2 0024/2022. referente ao Pregão Presencial 
ISRP) n20024/2022 da Prefeitura Municipal de Mogeiro/PB, 

Prezado Prefeito, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, reporto-me ao Senhor a fim de solicitar autorização 
de 50% para Adesão da Ata n2 24/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE 
ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO, 
conforme especificações anexo I do edital, referente ao pregão (SRP) 112 00024/2022, conforme 
quantitativo e valores da planilha anexa: 

VENCEDOR: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI 
CNrj: 
ITEM 

11.500.957/0001-13 
ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. 

1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO 
COPM CAMINHÃO COMBINADO (SUCÇÃO E 
HIDROJATO), SENDO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 7.000 LITROS PARA ÁGUA 
POTÁVEL. 

HORA 100 543,00 

2 LIMPEZA DE FOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA, 
COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, DE 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9.000 LITROS. 

CARRADA 175 785,00 

3 LIMPEZA DO FOSSÃO LOCALIZADO NO 
MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL, COM 
CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA APRA 9.000 LITROS. 

CARRADA 75 1.290,00 

4 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA, 
(PCD), EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

DIÁRIA 25 445,00 

5 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 
STANDARD, EM ÓTIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 

DIÁRIA 200 250,00 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: B4CF.F66E.164B.8A84.D5DA.36AA.5D9E.B6A4. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.

45

45



Nestes termos, informamos que ficaremos no aguardo de uma decisão positiva quanto â pretensão ora formulado, 
tendo em vista que a contratação pretendida por esta Prefeitura Municipal de Serra Redonda/PB restara 
indiscutivelmente vantajosa e económica e atendera a nossa demanda com a celeridade imposta â matéria. 

Bem como: 

• Oficio de autorização da Prefeitura; 
• Ofício de Concordância da empresa Vencedora do Processo licitatório; 
• Cópia do Aviso de Licitação, publicação da homologação, ata de registro de preços e contrato. 
• Cópia do Edital; 
• Cópia da Ata de Registro de Preços devidamente assinada pelas partes interessados; 

• Cópia da Proposta de Preço vencedora atualizada; 
• Cópia de toda documentação habilitaria da Empresa vencedora; 
• Cópia do Aviso de Licitação, publicação da homologação, ata de registro de preços e contrato; 
• Os três avisos do TCE (pregão, homologação e contrato). 

Nestes termos, informamos que ficaremos no aguardo de uma decisão positiva quanto â pretensão ora 
formulado, tendo em vista que a contrafação pretendida por esta 

Atenciosamente, 

• 

• 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO FRANCISCO BERNARDO DOS 

DOS SANTOS:92783724472 SANTOS:92783724472 
Dados: 2023.03.01 12:47:24 -0300' 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: B4CF.F66E.164B.8A84.D5DA.36AA.5D9E.B6A4. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: Saionara L. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2023 às 09:52:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50577/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00001/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 349.550,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE
TUBULAÇÕES DE ESGOTO LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 349.550,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.500.957/0001-13
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 2b59d8d633b5af6fe6c82a282f8e0cce

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 238574348594a8fea68fc6af689b3be4

Edital que deu origem à ARP Sim 2154bb5197bb7b7bb245c16ca7701618

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim d53996438fd027c7fab546606cd5f87a

Justificativa da contratação Sim 5bd28134a646e35e73c560b03c31c487

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 9bcfcb69ae4e3c147ff8b1d0a08f599a

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 3423d81d5bcdb3202531ba103a1d5ed5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA
ME

Sim 5f91c3f9226ed720f626f8a6ae9d77be

Publicações Sim 621c4a60f3249842e4732abf4a441406

Ratificação Sim 24ef37ab687cb58c5106aac86d1a02ed

Resposta da empresa fornecedora Sim aabc56fcbecb66c67f66ae45a26ebbc5

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim a663b8f5c88a4b62907c67f50fa2229c

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim b4cff66e164b8a84d5da36aa5d9eb6a4

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: DC88.F186.8A3C.AF0E.F724.5A89.DB3E.6A1B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50577/23. Data: 10/05/2023 09:52. Responsável: tramita.

47

47



João Pessoa, 10 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: DC88.F186.8A3C.AF0E.F724.5A89.DB3E.6A1B. 
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SERRA REDONDA - PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N2 AD00001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 230302AD00001 

CONTRATO N°: 00026/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA REDONDA E ALEXANDRE LAURENTINO DA 
SILVA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serra Redonda - Rua 
Dom Adalto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, CNPJ n 2 08.868.937/0001-95, neste ato representada 
pelo Prefeito Francisco Bernardo dos Santos, Brasileiro, Casado, Gestor Público, residente e 
domiciliado na Rua Eufrásio Câmara, 23 - Centro - Serra Redonda - PB, CPF n2 927.837.244-72, 
Carteira de Identidade n 2 1668521 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - RUA EVERALDO DA SILVA PEREIRA, 10 - 
PASTO NOVO - MAR! - PB, CNPJ n° 11.500.957/0001-13, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Adesão a Registro de Preço n° AD00001/2023, processada nos termos da 
Lei Federal n 2 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; correspondendo a adesão a Ata de Registro de Preços 
n2 0001/2023, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n2 00024/2022, 
realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE 
BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Adesão a Registro de Preços n° AD00001/2023 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 349.550,00 (TREZENTOS E 
QUARENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: ED0E.DE49.E0C8.3B49.DDDE.7AE0.8439.4B40. 
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o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f 
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ingá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Serra Redonda - PB, 07 de Março de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

FRANCISCO BERNARDO Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO DOS 

DOS SANTOS:92783724472 
SANTOS.927RR774477 NB*, noa na ai 12,33.01 -03.00' 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 
927.837.244-72 

PELO CONTRATADO 
ALEXANDRE Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE LAURENTINO DA 
LAURENTINO DA SILVA 06209788483 

Dados 202 3 03 07 15 44 45 
SILVA:06209788483 0300

ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:24. Validação: ED0E.DE49.E0C8.3B49.DDDE.7AE0.8439.4B40. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº
AD00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA
DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO,
LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS
PARA ESTE MUNICIPIO; RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA
SILVA LTDA - R$ 349.550,00.
 
Serra Redonda - PB, 07 de Março de 2023
 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS -
Prefeito
 

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:FD7F9516

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 28/03/2023. Edição 3331
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização de competente processo licitatório objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE 
TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO. 

• DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser licitado: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
15 452 1009 2017 ATIVIDADES DA SECDE INFRA ESTRUTURA 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serra Redonda - PB, 01 de Março de 2023. 

• 
GETULIO SILVA DE ANDRADE 
Secretario de Finanças 
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• 

Ofício 026/2023 

SERRA REDONDA • PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

Secretaria de Administração 

CNPJ:08.868.937/0001-95 - RUA DOM ADAUTO, 11- 58.385-000 

Serra Redonda, 01 de março de 2023 

Ao Senhor, 
ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 11.500.957/0001-13 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n2 0024/2022. referente ao Pregão Presencial 
(SRP) n20024/2022 da Prefeitura Municipal de Mogeiro/PB, 

Prezado Prefeito, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, reporto-me ao Senhor a fim de solicitar autorização 
para Adesão da Ata n2 29/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O 
REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO, LIMPEZA 
E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO, conforme 
especificações anexo I do edital, referente ao pregão (SRP) n2 00024/2022 conforme 
quantitativo e valores da planilha anexa: 

VENCEDOR: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 11.500.957/0001-13 
ITEM' ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. 
1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBILAÇÃO DE ESGOTO 

COPM CAMINHÃO COMBINADO (SUCÇÃO E 
HIDROJATO), SENDO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 7.000 LITROS PARA ÁGUA 
POTÁVEL. 

HORA 100 543,00 

LIMPEZA DE FOSSAS DE ORIGEM DOMÉSTICA, 
COM CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, DE 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9.000 LITROS. 

CARRADA 175 785,00 

LIMPEZA DO FOSSÃO LOCALIZADO NO 
MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL, COM 
CAMINHÃO DE SUCÇÃO À VÁCUO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA APRA 9.000 LITROS. 

CARRADA 75 1.290,00 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA 
(PCD), EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

DIÁRIA 25 445,00 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 
STANDARD, EM ÓTIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 

DIÁRIA 200 250,00 
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Nestes termos, informamos que ficaremos no aguardo de uma decisão positiva quanto à pretensão ora formulado, 
tendo em vista que a contratação pretendida por esta Prefeitura Municipal de Serra Redonda/PB restara 
indiscutivelmente vantajosa e econômica e atendera a nossa demanda com a celeridade imposta à matéria. 

Bem como: 

• Oficio de autorização da Prefeitura; 
• Oficio de Concordância da empresa Vencedora do Processo licitatório; 
• Cópia do Aviso de Licitação, publicação da homologação, ata de registro de preços e contrato. 
• Cópia do Edital; 
• Cópia da Ata de Registro de Preços devidamente assinada pelas partes interessados; 
• Cópia da Proposta de Preço vencedora atualizada; 
• Cópia de toda documentação habilitaria da Empresa vencedora; 
• Cópia do Aviso de Licitação, publicação da homologação, ata de registro de preços e contrato; 
• Os três avisos do TCE (pregão, homologação e contrato). 

Nestes termos, informamos que ficaremos no aguardo de uma decisão positiva quanto à pretensão ora 
formulado, tendo em vista que a contratação pretendida por esta 

Atenciosamente, 

• 

• 

FRANCISCO BERNARDO Assinado de forma (boita' por FRANCISCO 
BERNARDO DOS SANTOS:92783724472 

DOS SANTOS:92783724472 Dados:2023.03.01 12:42:11 -0300' 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 

Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2023 às 09:55:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50582/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000000262023
Data da Publicação: 04/04/2023
Data da Assinatura: 03/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 349.550,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA DESOBSTRUÇÃO DE
TUBULAÇÕES DE ESGOTO LIMPEZA E ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ESTE MUNICIPIO
Contratado (Nome): ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA ME
Contratado (CNPJ): 11.500.957/0001-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 24ef37ab687cb58c5106aac86d1a02ed

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 238574348594a8fea68fc6af689b3be4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 81c2bb6c16af8d874b3a69728b53ec70

Contrato ou instrumento equivalente Sim ed0ede49e0c83b49ddde7ae084394b40

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

50577/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2023 às 09:55h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 50582/23 ao Documento 50577/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 50577/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 49 - 50 ed0ede49e0c83b49ddde7ae084394b40

Comprovante de publicidade 51 24ef37ab687cb58c5106aac86d1a02ed

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 52 81c2bb6c16af8d874b3a69728b53ec70

Comprovantes de regularidade da contratada 53 - 54 238574348594a8fea68fc6af689b3be4

RECIBO PROTOCOLO 55 6b816e0118d8d6b46b7a0c9067a0c4e8

João Pessoa, 10 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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